
LEI Nº 4.151, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1995.

MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI 
3.583/92, QUE CONTÉM O 
ESTATUTO DOS SERVIDORES DO 
QUADRO ÚNICO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR VALADARES.

A Câmara Municipal de Governador  Valadares – Estado de Minas Gerais, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º- O artigo 259 da Lei nº 3.583, de 02 de setembro de 1992, sofre 
alteração, com supressão de dispositivos.

§1º- Fica suprimido o inciso VIII do artigo 259,- doença até 03 (três) dias 
por mês.

§2º-Ficam suprimidos os parágrafos 2º. e 3º do art. 259.

Art2º-  Passa a ser parágrafo único, o §1º do Art. 259, da Lei 3.853/92.

Art.3º- Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente Lei em 
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Governador Valadares, 06 de dezembro de 1995.
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